
 
RECONHECIDO: RESOLUÇÃO 674/82 – SEEC 

Rua José Alves Pereira, 61, Centro, Nova Iguaçu-RJ – CEP: 26.285-090 – Telefone: (21) 2667 8000 / 2667 8482 
 

 

���� NORMAS DISCIPLINARES 
 

1) Freqüência Escolar 
 
 A freqüência mínima exigida por lei é de 75% de todas as aulas no ano letivo. As faltas deverão ser 
justificadas junto à escola. 
 
2) Horário Escolar 
 
 No terceiro atraso dentro do mês, o responsável será comunicado por telefone. 
 A partir do quarto atraso dentro do mês, o aluno será impedido de assistir aulas sendo seu responsável 
comunicado via telefone. No caso de reincidência dentro mês, será solicitada a presença do responsável no dia 
seguinte. 
 Solicitamos aos senhores pais e responsáveis que não liguem para a escola solicitando a entrada do aluno 
fora do horário estabelecido. 
 Observação: A escola compreende motivos alheios a vontade do aluno para o atraso, como: acidentes, 
greves, atrasos de trem, coleta de sangue, etc., esses casos em específicos serão analisados pela Direção e/ou 
Coordenação. 
 
3) Aparelhos eletro-eletrônicos 
 
 Não é permitido portar aparelhos eletro-eletrônicos, tais como: celulares, ipod's, MP3, MP4, PSP, rádio 
(Nextel), câmeras digitais e outros em sala de aula. 
 A orientação é que em sala de aula, estes aparelhos não estejam ligados, que não sejam manuseados e que 
estejam devidamente guardados. 
 Caso tais solicitações não sejam atendidas, o aluno será retirado de sala. Ocorrendo reincidência, será 
suspenso das aulas. 
 Quanto ao uso indevido destes aparelhos em outras dependências, essas punições também serão aplicadas. 
 
4) Alunos enfermos 
 A escola solicita aos responsáveis que interrompam a freqüência dos alunos diante de quadros de 
enfermidades contagiosas ou que debilitem o aluno. 
 Por questões de segurança, a escola não administra remédios. Caso o aluno traga o remédio de casa, favor 
solicitar por escrito ou pessoalmente que a professora e/ou coordenação administre a medicação ao aluno, 
informando possíveis reações aos medicamentos. 
 Os alunos que não se sentirem bem durante os horários de aulas, deverão procurar a secretaria, que entrará 
em contato com seus responsáveis, para que venham buscar o aluno ou autorizem sua saída. Nenhum aluno, mesmo 
por motivo de saúde, saíra da escola fora de seu horário habitual sem autorização do responsável, por isso procure 
deixar telefones para contatos emergenciais. 
 Caso o aluno encontre-se em tratamento médico, a escola deverá ser informada sobre possíveis reações e 
orientações necessárias. 
 
5) Dispensas 
 Solicitamos aos senhores responsáveis que evitem pedidos de liberação do aluno antes do horário regular. 
Caso seja extremamente necessário, essa solicitação só será atendida mediante comunicação escrita, ou solicitação 
pessoal do responsável. Por questões de segurança, não liberamos alunos através de solicitação realizada por 
telefone. 
 
6) Telefone escolar 
 O telefone da escola deve ser utilizado somente para emergência. O telefone somente será utilizado pelos 
alunos em casos que a Direção ou Coordenação julgar necessários. 
 
7) Uniforme 
 

1) Como é o uniforme e como devo proceder em relação a ele? 
Uniforme é formado pela calça ou bermuda e camisa de malha padronizadas do IB, com tênis a escolha do aluno 
e casaco só do uniforme. 

2) Os técnicos possuem uniformes diferenciados? 
 Não. 

 

 



 ���� Observação:  
Enfermagem (o jaleco é para ser usado no estágio ou a pedido de algum professor, para aula prática).  
 

3) Tive problemas com o uniforme e gostaria de não perder aula. O que faço? 
Apresente na portaria um pedido do responsável por escrito, que ficará arquivado na escola. 

Após a 3a vez em que o aluno vier sem o uniforme completo, o responsável será convidado a vir à escola. 
 
 O uso do uniforme completo é obrigatório. Solicitamos especial atenção para a utilização correta do uniforme 
escolar. É responsabilidade da família, disponibilizar o uniforme correto para que o aluno tenha acesso às aulas. 
Caso haja alguma eventualidade e o aluno não puder vir uniformizado corretamente, seu responsável terá que 
justificar por escrito, caso contrário não será permitida a entrada do aluno na escola. 
 
 O tênis, que compõe o uniforme, pode ser de qualquer cor. 
 O uniforme não poderá ser descaracterizado ou customizado, o jeans solicitado é azul escuro (tradicional). 
 O aluno com ferimento em um ou nos dois pés, impossibilitado de calçar tênis, ou de usar uma das peças do 
uniforme por motivos alheios (sendo justificado por escrito pelo responsável) deverá dispensar o uso do uniforme, 
devendo estar vestido de acordo com o ambiente escolar, (não sendo permitida a entrada de alunos em trajes como: 
mini-saia, short, bermudas e vestidos curtos, casacos e camisas de time de futebol ou partidos políticos) e 
comunicar aos responsáveis pela portaria e à coordenação. 
 Todas as peças do uniforme, inclusive o agasalho, deverão ter o nome e a turma do aluno. 
 
8) Avaliações 
 
 O aluno que for pego utilizando métodos ilícitos (cola) ou similares terá zero na unidade da disciplina, sem 
direito a 2ª chamada. As provas rasuradas ou com uso de corretor perdem direito de revisão. 
 O aluno que chegar atrasado, somente poderá fazer a prova se apresentar justificativa e se nenhum aluno da 
série tiver sido liberado, sendo que o tempo para realização da mesma será o previsto e sem prorrogação. 
 
9) Material escolar 
 
 No ato da matrícula, liberamos a lista de material escolar. O material é de uso, extremamente essencial, a 
partir da primeira semana de aula, devendo o mesmo ser identificado contendo, de forma visível, o nome e a turma 
do aluno. Os livros paradidáticos também são da mesma importância. 


